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Formalização do processo de reposição ao Erário decorrente da não comprovação de despesas com saúde 

 

A Coordenação de Recursos 
Humanos e Assistência ao Servidor 

(CRHAS), nos Câmpus, ou a 
Coordenação de Cadastro (CAD), na 

Reitoria, elaborará nota técnica, 
com indicação dos fatos, 

fundamentos jurídicos e valores 
que evidenciem o pagamento 
indevido de per capta saúde 

suplementar (auxílio saúde), e 
planilha que demonstre os valores a 

serem ressarcidos ao Erário.

Após elaboração da nota técnica e 
da planilha que demonstre os 
valores a serem ressarcidos, a 

CRHAS, nos Câmpus, ou a CAD, na 
Reitoria, instaurará o processo 
administrativo de Reposição ao 

Erário.

Formalizado o processo no SUAP, a 
CRHAS, nos Câmpus, ou a CAD, na 

Reitoria, notificará, via Suap, o servidor 
ou o beneficiário de pensão civil, 

informando que ele terá o prazo de 
quinze dias consecutivos, contados de 
sua ciência, para anexar ao processo 

manifestação escrita.

Transcorrido o prazo de quinze dias, com ou sem a 
manifestação do interessado, a CRHAS, nos Câmpus, 
ou a CAD, na Reitoria, emitirá decisão, devidamente 
fundamentada, nos autos do processo, e solicitará 

ciência ao interessado, via SUAP, informando que ele 
terá o prazo de dez dias consecutivos para recorrer.

O recurso impetrado será dirigido à autoridade que 
proferiu a decisão (CRHAS ou CAD), a qual analisará o 

pleito, caso a reconsideração seja negativa, no prazo de 
cinco dias, com despacho administrativo devidamente 
fundamentado, fará o encaminhamento do recurso à 
Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos 

(DDRH).

Caso a CRHAS ou a CAD emita reconsideração positiva 
(recurso deferido), o processo será finalizado na origem 

em que foi instaurado (CRHAS ou CAD).  

Após a análise inicial do recurso feita pela
autoridade instauradora do processo
(CRHAS ou CAD), o recurso tramitará por
duas instâncias administrativas conforme:

- Primeira instância será a Diretoria de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos 

(DDRH).

- Segunda instância será a Pró-reitoria de 
Desenvolvimento Institucional e Recursos 

Humanos (PRODIRH).

Não havendo interposição de recurso ou 
exauridas as instâncias recursais, a CRHAS 
ou CAD notificará o interessado, via SUAP, 

para que seja efetuada a reposição do 
valor total apurado no prazo máximo de 

trinta dias, mediante Guia de 
Recolhimento à União - GRU, anexa ao 
processo, ou as reposições poderão ser 

parceladas, a pedido do interessado, por 
intermédio de desconto em sua folha de 

pagamento (parcela deve ser, no mínimo, 
dez por cento de sua remuneração).3 
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